
LEI N9 1.085 DE, 13 DE,DEZEMBRo.DE 1985. '
"Reajusta vencirrenta e salarias dos servidares
da Câmara Municipal de Nova Iguaçu, e dá pravi:" ,
dências correlatas".

A CÂMARAMUNICIPALDE IDVAIGUAçu, PORSEUSRE-,
PRESENI'ANI'ESIEGAIS, DECREI'AE EUSANCIOID A
SEGUINl'ELEI:

Art. 19 - Fica concedido aos servi...,
dares da Câmara Municipal de Nova Iguaçu, a reá
juste dê 110% (centO' e dez JXlr centO') 'em seus -

I vencirrentos e salárias, incidentes sabre avalm
perc;epido no rrês de autubro .de 1985, a parti:ç
de 19 de janeiro de 1986. '~.' , ,

. §19 - Os prO'ventos'da pessoal, ina .•
Hvas serão reajustadas na farma da que estare
lece este artigO'. -

§ 29 - O reajuste d~ pensões rren
sais das viúvas e das filh::Js de,lex-funcianários
será fe.j..ta.no rresrro peJ;'centual a que alude este
arti<p. ' ; • '.,'

Art. 29 - O valar rrensal da siüária
famÍlia' da j)e'ssOal estatutária passa, a ser .de
5% (cinco JXlr centO') sobre a salário-InÍnimo .

•,. Art. 39 - Ficam reajustadas em 110%'"
(centO' e dez JXlr cento), as Cargos em Comissão

da câmara 'Municipal de N:Jva Iguaçu.

. ,Art. 49 - Fica a Câmara Municipal .
de~N:Jva Iguaçu, autarizadà sempre que necessár:i,c

a prallOver revJ.sao geral.ae vencJ.rrentas e\sala
:rias; 'de! forma a JXlssibilitar que rEnhum servi .•
dor, }?8rceba ,saláriO' inferiar. ,aQ'll.lÍ,n:i!n?",

_ Art .. 59 "'"A presente Lei, publicada.
produzira seus efeitos a partir de 19 de janeiro
de 1986, é as despesas correrão 'à oonta da Orça...:
rrenta vigentê desta Câmara Municip~l.

Art. 69 - Revogam-se as disposiçÕes
.,....~ oontr~ia-,--~. __~ . ~~_.: .__ .


